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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

EDITAL Nº 3/2023 
  
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA INGRESSO NA 
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, forte na Decisão n. 1135/2023 
do eg. Conselho Superior, 
   

TORNA PÚBLICA(S)  
  
(A) as seguintes alterações/retificações do Regulamento do Con-
curso para Ingresso na Carreira do Ministério Público (Decisão CSMP 
n. 1.077/23), passando a contar com a seguinte redação: 
  
(A1) “Art. 3º. (...) 
  
§ 1º (...) 
  
II. GRUPO 2 - 12 (doze) para Direito Constitucional, sendo pelo menos 
1 (uma) referente a direitos humanos, 5 (cinco) para Direito Adminis-
trativo, 2 (duas) para Direito Tributário, 1 (uma) para Filosofia do Di-
reito ou para Sociologia Jurídica; 
  
(...) 
  
§ 2º (...) 
  
II. GRUPO 2 - 1 (uma) dissertação e 4 (quatro) questões discursivas 
para Direito Constitucional, sendo pelo menos 1 (uma) referente a 

direitos humanos, 3 (três) questões discursivas para Direito Adminis-
trativo, 1 (uma) questão discursiva para Direito Tributário e 1 (uma) 
questão discursiva para Filosofia do Direito ou Sociologia Jurídica; 
  
(...)”. 
  
(A2) “Apêndice 1 
  
GRUPO 1 – DIREITO PENAL, DIREITO ELEITORAL E LEGISLAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO: 
  
a. DIREITO PENAL 
  
(...) 
  
62) Crimes previstos na Lei Geral do Esporte (Lei n. 14.597/23). 
  
(...). 
  
  
GRUPO 5 – DIREITO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, DIREITO À EDU-
CAÇÃO, PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
E AÇÕES COLETIVAS, PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS DE ATRIBUI-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA E DO IDOSO, DIREITOS HUMANOS E DIREITO AMBIENTAL E HABI-
TAÇÃO E URBANISMO: 

  
(...) 
  
f. DIREITOS HUMANOS 
  
(...) 
2) Direito Internacional dos Direitos Humanos: tratados internacio-
nais e sistema interamericano de direitos humanos. Os controles de 
convencionalidade e de constitucionalidade na proteção de direitos 
humanos. Sistema Interamericano de Direitos Humanos: Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos. Convenção Americana de Direitos Humanos. Proto-
colo de São Salvador. O Diálogo entre os precedentes do Sistema In-
teramericano e o Ministério Público. Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional. Recomendação n. 96/2023 do CNMP. 
(...) 
7) Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Racial. Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 
12.288/2010). Reserva de vagas nos concursos públicos (Lei Estadual 
nº 14.274/2003). Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
– SINAPIR. Lei nº 10.639/2003. Racismo institucional. Racismo religi-
oso. Discriminação direta e indireta. Convenção Interamericana con-
tra o Racismo, Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerân-
cia (Decreto n. 10.932/2022). 
8) Comunidades tradicionais: quilombolas, faxinalenses, pescadores 
artesanais, entre outros. Direitos culturais. Etnocentrismo e relati-
vismo cultural. Convenção nº 169 da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT sobre povos indígenas e tribais em países independen-
tes. Convenção da Diversidade Biológica - Rio 92. Decreto Federal nº 
6.040/2007. Lei Estadual nº 15.673/2007. A atuação do Ministério Pú-
blico Estadual nas políticas públicas para os povos e comunidades tra-
dicionais prestadas pelos Municípios e pelo Estado. Resolução n. 
230/2021 do CNMP. 
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9) Assistência social: Constituição Federal e Lei Orgânica da Assistên-
cia Social (Lei nº 8.742/1993). Sistema Único da Assistência Social: 
princípios, diretrizes, atribuições dos entes federativos, planeja-
mento, financiamento e instâncias de controle social. Proteção social 
básica e especial. Serviços socioassistenciais. Direitos da população 
em situação de rua. Decreto nº 7.053/2009. Recomendações n. 
53/2017 e n. 60/2017 do CNMP. Resolução n. 425/2021 do CNJ. 
10) Segurança alimentar e nutricional. Direito à alimentação ade-
quada na Constituição Federal. Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional – SISAN (Lei nº 11.346/2006) e Política Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional – PSAN (Decreto nº 
7.272/2010). Artigo 9º do Tratado Internacional sobre Recursos Fito-
genéticos para a Alimentação e a Agricultura. Lei Estadual nº 
16.751/2010. Recomendação n. 97/2023 do CNMP. 
(...).” 
  
(B) as seguintes alterações/retificações do Edital n. 01/2023 do Con-
curso para Ingresso na Carreira do Ministério Público, passando a 
contar com a seguinte redação: 
  
“6. (...) 
Parágrafo único: (...) 
  
b. GRUPO 2 - 12 (doze) para Direito Constitucional, sendo pelo menos 
1 (uma) referente a direitos humanos, 5 (cinco) para Direito Adminis-
trativo, 2 (duas) para Direito Tributário, 1 (uma) para Filosofia do Di-
reito ou para Sociologia Jurídica; 
  
7. (...) 
  
b. GRUPO 2 - 1 (uma) dissertação e 4 (quatro) questões discursivas 
para Direito Constitucional, sendo pelo menos 1 (uma) referente a 
direitos humanos, 3 (três) questões discursivas para Direito Adminis-
trativo, 1 (uma) questão discursiva para Direito Tributário e 1 (uma) 
questão discursiva para Filosofia do Direito ou Sociologia Jurídica; 
  
(...)”. 
  
  
(C) a seguinte retificação do Calendário do Concurso para Ingresso 
na Carreira do Ministério Público, passando a contar com a seguinte 
redação: 
  
“(...) 
  

Entrega do material de consulta 04 a 13 mar 

PROVAS ESCRITAS dos Grupos 1 a 5 18 a 22 mar 

  
(...).” 
  

Curitiba, 26 de setembro de 2023. 
  
   

Gilberto Giacoia, 
Procurador-Geral de Justiça, 

Presidente do Concurso. 
 

 
 

ATO Nº 603/2023 
  
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 19, inciso XLIV, da Lei Complementar Esta-
dual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o contido no 
Protocolo nº 9397/2023-PGJ e “ad referendum” do e. Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, decide 
  
 
 

TORNAR PÚBLICA 
  
 
 
a transformação do cargo de Promotor de Justiça de entrância final 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba (não provido) cor-
respondente ao cargo de Juiz de Direito da Turma Recursal dos Juiza-
dos Especiais (antiga 109ª Vara Judicial, extinta pela Lei nº 
19.156/17), para o cargo de “Promotor de Justiça Substituto” do Foro 
Central, da mesma Comarca. 
  
  
  

Curitiba, 26 de setembro de 2023. 
  
  
  
  

Gilberto Giacoia 
Procurador-Geral de Justiça 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 7124 
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o requerimento eAdm nº 
81522, resolve 
  

C A S S A R 
  
16 (dezesseis) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça JOSE 
LUIZ LORETO DE OLIVEIRA por intermédio da Resolução nº 6077/23, 
a partir de 12 de setembro do ano em curso, assegurando-lhe o di-
reito de fruição para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral 
de Justiça. 
  
  

Curitiba, 12 de setembro de 2023. 
  
  
  

Gilberto Giacoia 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 

  


